
PROJETO DE LEI Nº  4073, DE 2004 
(Do Sr. Milton Cardias) 

Disciplina o trabalho avulso de 
movimentação, transporte e arrumação de 
mercadorias em geral. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei regulamenta o trabalho avulso de 
movimentação, transporte e arrumação de mercadorias em geral fora da área 
portuária. 

Parágrafo único. Esta lei não se aplica às relações de 
trabalho avulso regidas pela Lei n.º 8.630, de 25 de fevereiro de 1993 e pela 
Lei n.º 9.719, de 27 de novembro de 1998. 

Art. 2º Trabalho avulso, para os fins dessa Lei, é aquele 
desenvolvido em áreas urbanas ou rurais, sem vínculo empregatício, mediante 
intermediação obrigatória do sindicato de trabalhadores avulsos na 
movimentação de mercadorias, cargas e descargas em geral, para múltiplos 
contratantes,  nas atividades correlatas à movimentação, transporte e 
arrumação de mercadorias em geral. 

Art. 3º Compreendem-se como atividades correlatas à 
movimentação, transporte e arrumação de mercadorias em geral, entre outras: 

I) I)                    cargas e descargas de mercadorias a 
granel e ensacados; 



II) II)                   costura, pesagem, embalagem, 
conferência, ensaque, posicionamento, reparação 
da carga, amostragem, arrumação e transporte; 

III) III)                 entrega e coleta de encomendas; 

IV) IV)               movimentação de mercadorias em 
caminhões, vagões e feiras livres; 

V) V)                operação de equipamentos de carga e 
descarga; 

VI) VI)               pré-limpeza e limpeza do local dos 
serviços; e 

VII) VII)             controle da qualidade dos serviços 
prestados. 

Art. 4º A escala de trabalho dos avulsos será fixada pelo 
respectivo sindicato. 

Art. 5º São deveres do sindicato intermediador: 

I) I)                    divulgar amplamente as escalas de 
trabalho dos avulsos devendo observar o 
permanente rodízio entre os trabalhadores; 

II) II)                   garantir os direitos constitucionais e a 
efetiva participação dos avulsos não sindicalizados 
nas escalas de trabalho; 

III) III)                 arrecadar e repassar, aos respectivos 
beneficiários, os valores devidos e pagos pelos 
tomadores do serviço, relativos à remuneração do 
trabalhador avulso e aos correspondentes 
encargos fiscais, sociais e previdenciários; 

IV) IV)               exibir para os tomadores da mão-de-obra 
avulsa e para as Fiscalizações competentes os 
documentos que comprovem o efetivo pagamento 
das remunerações devidas aos trabalhadores 
avulsos e os comprovantes de adimplemento com 
os encargos fiscais, sociais e previdenciários.  



V) V)                proporcionar equilíbrio na distribuição das 
equipes e funções, visando a garantia de 
remuneração semelhante aos avulsos que tenham 
trabalhado;  

VI) VI)               zelar pela observância das normas de 
segurança, higiene e saúde no trabalho; 

VII) VII)             assegurar o efetivo gozo por parte dos 
trabalhadores dos direitos decorrentes da 
equiparação constitucional com os trabalhadores 
urbanos e rurais; 

VIII) VIII)            firmar Acordo, Convenção ou Contrato 
Coletivo de Trabalho, para normatização das 
condições de trabalho. 

Art. 6º As empresas tomadoras do trabalho avulso são 
solidariamente responsáveis pelo efetivo pagamento das remunerações e pelo 
recolhimento dos encargos fiscais, sociais e previdenciários, no limite do uso 
que fizerem do trabalho avulso intermediado pelo sindicato. 

Art. 7º A inobservância dos deveres estipulados no artigo 
5º sujeita os dirigentes sindicais a multa administrativa no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais) por trabalhador avulso prejudicado. 

Parágrafo único.  O processo de fiscalização, notificação, 
autuação e imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII da CLT. 

Art. 8º O Ministério Público do Trabalho, em defesa dos 
direitos difusos e coletivos, poderá, independentemente de denúncia, instaurar 
Inquérito Civil Público, ou qualquer outro instrumento jurídico de sua 
competência, para apurar descumprimento reiterado dos deveres decorrentes 
desta Lei. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua 
publicação. 

  

  

  



  

  

JUSTIFICAÇÃO 

  

O Artigo 7º, inciso XXXIV da Constituição Federal, 
assegura aos trabalhadores avulsos a extensão dos mesmos direitos 
conferidos aos empregados urbanos e rurais. A justa preocupação do 
Congresso Constituinte inspira também o presente projeto.  

No Brasil, o trabalho avulso tem sua origem muito antes 
da abolição da escravatura, quando da abertura dos porto para o comércio 
exterior. Num primeiro momento o trabalho avulso teve sua raiz na atividade 
portuária, mas logo se espalhou pelo interior do país através dos engenhos e 
armazéns de estocagem e, ainda hoje, permanece intenso e se faz necessário 
tanto no porto, como na retro-portuária e nos armazéns de estocagem, sejam 
alfandegados ou não. 

Com isto, a modalidade de trabalho avulso, e mais 
especificamente a de movimentação de mercadoria em geral, não nasce de um 
processo artificial ou de um marco regulatório de normas jurídicas ou na 
elaboração de uma política de regulamentação de emprego (CLT), mas sim 
dos atores sociais envolvidos na atividade de movimentação de mercadoria, 
tanto para exportação como para o consumo do mercado interno brasileiro. 
Não foi o trabalho avulso criado somente para atividade portuária, mas nasceu 
da necessidade de trabalho como gerador de renda, culminando com o 
trabalho avulso com é nos dias atuais.  

As transformações do mercado de trabalho, das formas 
de produção e as características do trabalho avulso não portuário convergem 
para combater problemas que amedrontam a sociedade brasileira: os custos do 
transporte e escoamento dos produtos e a falta de oportunidade para geração 
de renda para os trabalhadores avulsos de baixa qualificação. 

O necessidade permanente de transporte e 
movimentação de mercadorias, natural em um País que produz e que precisa 
movimentar sua produção, em contraste com a efemeridade dos contratos de 



prestação de serviço eventual, torna necessário disciplinar o trabalho avulso de 
forma a garantir o real alcance de tão importante modalidade de trabalho. 

A limitação da atividade do avulso apenas à mera 
movimentação de cargas, como pretendido por aqueles que interpretam 
restritivamente a Lei que regulamenta os portos, impede que modalidades de 
trabalho avulso não portuário sejam exercidas em prol da comunidade, criando 
restrição que a lei não alberga. 

A necessidade de uma lei que regulamentasse o trabalho 
avulso fora da área portuária, levou a Revista LTr, de fevereiro de 2004, a 
publicar um artigo do nobre jurista Professor Amauri Mascaro Nascimento, 
enumerando assim a diversidade das funções que podem ser desenvolvidas 
pelo trabalhador avulso intermediado pelo sindicato da categoria. 

Nesse sentido o Projeto pretende elencar as atividades 
correlatas à movimentação, transporte e arrumação de mercadorias em geral.  
Entre as atividades compatíveis com o trabalho avulso podemos citar as cargas 
e descargas de mercadorias a granel e ensacados; a costura, pesagem, 
embalagem, ensaque, conferência, posicionamento, reparação, amostragem, 
arrumação e transporte da carga; a entrega e coleta de encomendas; a 
movimentação de mercadorias em aeronaves, caminhões, vagões e feiras 
livres, a operação de equipamentos de carga e descarga, pré-limpeza e 
limpeza do local dos serviços; e o controle da qualidade dos serviços 
prestados. 

Especial preocupação temos com a fiscalização dos 
direitos dos trabalhadores avulsos intermediados pelo sindicato. Como não há 
vínculo empregatício dos avulsos com os tomadores de serviço e com o 
sindicato, o presente projeto fixa a responsabilidade solidária dos tomadores de 
serviço pelo pagamento dos direitos dos avulsos e dos encargos sociais e fixa 
a responsabilidade administrativa pessoal dos diretores do sindicato pelo 
descumprimento dos deveres decorrentes desta Lei. 

O universo de mais de trezentos mil trabalhadores 
avulsos não portuários, humildes, com pouca qualificação e não vinculados a 
uma única empresa, mas a um conjunto de atividades de interesse da nação, 
onde o sindicato recolhe os encargos sociais e os trabalhadores avulsos 
garantem o sustento de sua família, merece o reconhecimento do Congresso 
Nacional, principalmente no Brasil que tem na agricultura sua principal 



economia com 80% desta produção sendo movimentada pelos trabalhadores 
avulsos. 

É importante ressaltar aqui a participação, na elaboração 
deste projeto, do Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de 
Mercadorias em Geral de Rio Verde Goiás, (SINTRAM), localizado no 
Sudoeste Goiano que, de Associação, transformou-se em Sindicato em 1987, e 
que durante o ano de 2003 recolheu para a Previdência Social mais de R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais), sendo responsável, atualmente, pela 
intermediação de mão-de-obra avulsa na zona urbana e rural, com a utilização 
de mais de mil trabalhadores avulsos. 

Sabe-se que os sindicatos de trabalhadores avulsos são 
os únicos que, além de intermediarem serviços, ainda fiscalizam as obrigações  
sociais e trabalhistas de seus trabalhadores e que, para garantia dos 
recolhimentos devidos, firma Acordo Coletivo de Trabalho, onde as empresas 
tomadoras de serviços são as responsáveis pelos recolhimentos dos encargos 
sociais e previdenciários dos “avulsos”. Assim, tanto o governo como os 
trabalhadores têm a garantia dos recolhimentos, impedindo a sonegação de 
impostos. 

Essas são as principais razões pelas quais  
apresentamos essa proposta, para a qual conto com a atenção dos ilustres 
Pares e o apoio irrestrito para sua aprovação, que visa prestigiar os 
trabalhadores que literalmente carregam o Brasil nas costas. 

  

  

Sala das Sessões, em 24 de agosto de 2004. 

  
  

  
Pr. MILTON CARDIAS 

Dep. Fed. PTB/RS 
  
 
 
 
 
 
 



Legislação Citada 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

  
.............................................................................................................................
....................... 
  

TÍTULO II  
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

.............................................................................................................................

....................... 
  

Capítulo II  
 DOS DIREITOS SOCIAIS  

.............................................................................................................................

....................... 
  

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem 
justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização 
compensatória, dentre outros direitos;   

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;   
III - fundo de garantia do tempo de serviço;   
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de 

atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, 
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 
previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder 
aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;   

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho;   

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou 
acordo coletivo;   

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável;    

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou 
no valor da aposentadoria;    

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;   
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa;   
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, 
conforme definido em lei;   



XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de 
baixa renda nos termos da lei;   

* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 
quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a 
redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;   

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;   

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos;   

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, 
em cinqüenta por cento à do normal;   

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal;    

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias;   

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;   
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 

incentivos específicos, nos termos da lei;   
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

mínimo de trinta dias, nos termos da lei;   
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas 

de saúde, higiene e segurança;   
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;   
XXIV - aposentadoria;   
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 

nascimento até seis anos de idade em creches e pré-escolas;   
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 

trabalho;   
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;   
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 

empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa;   

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores 
urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de 
trabalho;   

* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, 
de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e 

de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;   
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e 

critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;   
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e 

intelectual ou entre os profissionais respectivos;   



XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;    

* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.   

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores 
domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, 
XXI e XXIV, bem como a sua integração à previdência social.   

  
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o 

seguinte: 
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de 

sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder 
Público a interferência e a intervenção na organização sindical;   

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em 
qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na 
mesma base territorial, que será definida pelos trabalhadores ou 
empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município;   

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 
individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;   

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de 
categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema 
confederativo da representação sindical respectiva, independentemente da 
contribuição prevista em lei;   

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato;   

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações 
coletivas de trabalho;   

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais;   

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do 
registro da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se 
eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se 
cometer falta grave nos termos da lei.    

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à 
organização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as 
condições que a lei estabelecer. 
 
.............................................................................................................................
...................... 
.............................................................................................................................
....................... 

LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 
  
  

Dispõe sobre o regime jurídico da 
exploração dos portos organizados 



e das instalações portuárias, e dá 
outras providências.  
  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
  

CAPÍTULO I  
 DA EXPLORAÇÃO DO PORTO E DAS OPERAÇÕES PORTUÁRIAS  

  
Art. 1º Cabe à União explorar, diretamente ou mediante concessão, 

o porto organizado. 
§ 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 
I - Porto organizado: o construído e aparelhado para atender as 

necessidades da navegação e da movimentação e armazenagem de 
mercadorias, concedido ou explorado pela União, cujo tráfego e operações 
portuárias estejam sob a jurisdição de uma autoridade portuária; 

II - Operação portuária: a de movimentação e armazenagem de 
mercadorias destinadas ou provenientes de transporte aquaviário, realizada 
no porto organizado por operadores portuários; 

III - Operador portuário: a pessoa jurídica pré-qualificada para a 
execução de operação portuária na área do porto organizado; 

IV - Área do porto organizado: a compreendida pelas instalações 
portuárias, quais sejam, ancoradouros, docas, cais, pontes e píers de 
atracação e acostagem, terrenos, armazéns, edificações e vias de circulação 
interna, bem como pela infra-estrutura de proteção e acesso aquaviário ao 
porto tais como guias-correntes, quebramares, eclusas, canais, bacias de 
evolução e áreas de fundeio que devam ser mantidas pela Administração do 
Porto, referida na Seção II do Capítulo VI desta Lei; 

V - Instalação portuária de uso privativo: a explorada por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, dentro ou fora da área do porto, utilizada 
na movimentação e/ou armazenagem de mercadorias destinadas ou 
provenientes de transporte aquaviário. 

§ 2º A concessão do porto organizado será sempre precedida de 
licitação realizada de acordo com a lei que regulamenta o regime de 
concessão e permissão de serviços públicos. 

  
Art. 2º A prestação de serviços por operadores portuários e a 

construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação, melhoramento 
e exploração de instalações portuárias, dentro dos limites da área do porto 
organizado, serão realizadas nos termos desta Lei. 
.............................................................................................................................
....................... 
.............................................................................................................................
.......................  

LEI Nº 9.719, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
  
  



Dispõe sobre normas e condições gerais 
de proteção ao trabalho portuário, 
institui multas pela inobservância de 
seus preceitos, e dá outras providências. 
  

  
Faço saber que o Presidente da República adotou a medida 

provisória nº 1.728-19, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Antônio Carlos Magalhães, presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo 
único do art. 62 da constituição federal, promulgo a seguinte lei: 
  

Art. 1º Observado o disposto nos artigos 18 e seu parágrafo único, 
19 e seus parágrafos, 20, 21, 22, 25 e 27 e seus parágrafos, 29, 47, 49 e 56 e 
seu parágrafo único, da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, a mão-de-
obra do trabalho portuário avulso deverá ser requisitada ao órgão gestor de 
mão-de-obra. 

  
Art. 2º Para os fins previstos no art. 1º desta Lei: 
I - cabe ao operador portuário recolher ao órgão gestor de mão-de-

obra os valores devidos pelos serviços executados, referentes à remuneração 
por navio, acrescidos dos percentuais relativos a décimo terceiro salário, 
férias, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, encargos fiscais e 
previdenciários, no prazo de vinte e quatro horas da realização do serviço, 
para viabilizar o pagamento ao trabalhador portuário avulso; 

II - cabe ao órgão gestor de mão-de-obra efetuar o pagamento da 
remuneração pelos serviços executados e das parcelas referentes a décimo 
terceiro salário e férias, diretamente ao trabalhador portuário avulso. 

§ 1º O pagamento da remuneração pelos serviços executados será 
feito no prazo de quarenta e oito horas após o término do serviço. 

§ 2º Para efeito do disposto no inciso II, o órgão gestor de mão-de-
obra depositará as parcelas referentes às férias e ao décimo terceiro salário, 
separada e respectivamente, em contas individuais vinculadas, a serem 
abertas e movimentadas às suas expensas, especialmente para este fim, em 
instituição bancária de sua livre escolha, sobre as quais deverão incidir 
rendimentos mensais com base nos parâmetros fixados para atualização dos 
saldos dos depósitos de poupança. 

§ 3º Os depósitos a que se refere o parágrafo anterior serão 
efetuados no dia 2 do mês seguinte ao da prestação do serviço, prorrogado o 
prazo para o primeiro dia útil subseqüente se o vencimento cair em dia em 
que não haja expediente bancário. 

§ 4º O operador portuário e o órgão gestor de mão-de-obra são 
solidariamente responsáveis pelo pagamento dos encargos trabalhistas, das 
contribuições previdenciárias e demais obrigações, inclusive acessórias, 
devidas à Seguridade Social, arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, vedada a invocação do benefício de ordem. 

§ 5º Os prazos previstos neste artigo podem ser alterados mediante 
convenção coletiva firmada entre entidades sindicais representativas dos 
trabalhadores e operadores portuários, observado o prazo legal para 
recolhimento dos encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários. 



§ 6º A liberação das parcelas referentes a décimo terceiro salário e 
férias, depositadas nas contas individuais vinculadas, e o recolhimento do 
FGTS e dos encargos fiscais e previdenciários serão efetuados conforme 
regulamentação do Poder Executivo. 
 
.............................................................................................................................
...................... 
.............................................................................................................................
....................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
  
  

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 
  

..............................................................................................................................

........................ 
  

TÍTULO VII  
 DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS  

  

CAPÍTULO I  
 DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS  

  
Art. 626. Incumbe às autoridades competentes do Ministério do 

Trabalho, ou àquelas que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel 
cumprimento das normas de proteção ao trabalho. 

Parágrafo único. Os fiscais do Instituto Nacional de Previdência 
Social e das entidades paraestatais em geral, dependentes do Ministério do 
Trabalho, serão competentes para a fiscalização a que se refere o presente 
artigo, na forma das instruções que forem expedidas pelo Ministro do 
Trabalho. 

  
Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no 

cumprimento das leis de proteção do trabalho, a fiscalização deverá observar 
o critério de dupla visita nos seguintes casos: 

a) quando ocorrer promulgação ou expedição de novas leis, 
regulamentos ou instruções ministeriais, sendo que, com relação 
exclusivamente a esses atos, será feita apenas a instrução dos responsáveis; 

b) em se realizando a primeira inspeção dos estabelecimentos ou 
dos locais de trabalho, recentemente inaugurados ou empreendidos. 

  
Art. 628 - Salvo o disposto no art. 627, a toda verificação em que o 

agente da inspeção concluir pela existência de violação de preceito legal deve 
corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de 
auto de infração." 

* Art. 628 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 
28/02/1967." 



§ 1º Ficam as empresas obrigadas a possuir o livro intitulado 
"Inspeção do Trabalho", cujo modelo será aprovado por portaria ministerial. 

* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
§ 2º Nesse livro, registrará o agente da inspeção sua visita ao 

estabelecimento, declarando a data e a hora do início e término da mesma, 
bem como o resultado da inspeção nele consignando, se for o caso, todas as 
irregularidades verificadas e as exigências feitas, com os respectivos prazos 
para seu atendimento, e, ainda, de modo legível, os elementos de sua 
identificação funcional. 

* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
§ 3º Comprovada a má-fé do agente da inspeção, quanto à omissão 

ou lançamento de qualquer elemento no livro, responderá ele por falta grave 
no cumprimento do dever, ficando passível, desde logo, da pena de 
suspensão até 30 (trinta) dias, instaurando-se, obrigatoriamente, em caso de 
reincidência, inquérito administrativo. 

* § 3º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
§ 4º A lavratura de autos contra empresas fictícias e de endereços 

inexistentes, assim como a apresentação de falsos relatórios, constitui falta 
grave, punível na forma do § 3º. 

* § 4º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
  
Art. 629. O auto de infração será lavrado em duplicata, nos termos 

dos modelos e instruções expedidos, sendo uma via entregue ao infrator, 
contra recibo, ou ao mesmo enviada, dentro de 10 (dez) dias da lavratura, sob 
pena de responsabilidade, em registro postal, com franquia e recibo de volta. 

* Art. 629 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
§ 1º O auto não terá o seu valor probante condicionado à assinatura 

do infrator ou de testemunhas, e será lavrado no local da inspeção, salvo 
havendo motivo justificado que será declarado no próprio auto, quando então 
deverá ser lavrado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 
responsabilidade. 

* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
§ 2º Lavrado o auto de infração, não poderá ele ser inutilizado, nem 

sustado o curso do respectivo processo, devendo o agente da inspeção 
apresentá-lo à autoridade competente, mesmo se incidir em erro. 

* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
§ 3º O infrator terá, para apresentar defesa, o prazo de 10 (dez) dias 

contados do recebimento do auto. 
* § 3º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
§ 4º O auto de infração será registrado com a indicação sumária de 

seus elementos característicos, em livro próprio que deverá existir em cada 
órgão fiscalizador, de modo a assegurar o controle do seu processamento. 

* § 4º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
  
Art. 630. Nenhum agente da inspeção poderá exercer as atribuições 

do seu cargo sem exibir a carteira de identidade fiscal, devidamente 
autenticada, fornecida pela autoridade competente. 

* Art. 630 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 



§ 1º É proibida a outorga de identidade fiscal a quem não esteja 
autorizado, em razão do cargo ou função, a exercer ou praticar, no âmbito da 
legislação trabalhista, atos de fiscalização. 

* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
§ 2º A credencial a que se refere este artigo deverá ser devolvida 

para inutilização, sob as penas da lei, em casos de provimento em outro cargo 
público, exoneração ou demissão, bem como nos de licenciamento por prazo 
superior a 60 (sessenta) dias e de suspensão do exercício do cargo. 

* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
§ 3º O agente da inspeção terá livre acesso a todas as 

dependências dos estabelecimentos sujeitos ao regime da legislação 
trabalhista, sendo as empresas, por seus dirigentes, ou prepostos, obrigadas 
a prestar-lhe os esclarecimentos necessários ao desempenho de suas 
atribuições legais e a exibir-lhe, quando exigidos, quaisquer documentos que 
digam respeito ao fiel cumprimento das normas de proteção ao trabalho. 

* § 3º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
§ 4º Os documentos sujeitos à inspeção deverão permanecer, sob 

as penas da lei, nos locais de trabalho, somente se admitindo, por exceção, a 
critério da autoridade competente, sejam os mesmos apresentados em dia e 
hora previamente fixados pelo agente da inspeção. 

* § 4º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
§ 5º No território do exercício de sua função, o agente da inspeção 

gozará de passe livre nas empresas de transportes, públicas ou privadas, 
mediante a apresentação da carteira de identidade fiscal. 

* § 5º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
§ 6º A inobservância do disposto nos §§ 3º, 4º e 5º configurará 

resistência ou embaraço à fiscalização e justificará a lavratura do respectivo 
auto de infração, cominada a multa de valor igual a meio (1/2) salário mínimo 
regional até 5 (cinco) vezes esse salário, levando-se em conta, além das 
circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-financeira do 
infrator e os meios a seu alcance para cumprir a lei. 

* § 6º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
§ 7º Para o efeito do disposto no § 5º, a autoridade competente 

divulgará, em janeiro e julho de cada ano, a relação dos agentes da inspeção 
titulares da carteira de identidade fiscal. 

* § 7º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
§ 8º As autoridades policiais, quando solicitadas, deverão prestar 

aos agentes da inspeção a assistência de que necessitarem para o fiel 
cumprimento de suas atribuições legais. 

* § 8º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
  
Art. 631. Qualquer funcionário público federal, estadual ou 

municipal, ou representante legal de associação sindical, poderá comunicar à 
autoridade competente do Ministério do Trabalho as infrações que verificar. 

Parágrafo único. De posse dessa comunicação, a autoridade 
competente procederá desde logo às necessárias diligências, lavrando os 
autos de que haja mister. 

  



Art. 632. Poderá o autuado requerer a audiência de testemunhas e 
as diligências que lhe parecerem necessárias à elucidação do processo, 
cabendo, porém, à autoridade, julgar da necessidade de tais provas. 

  
Art. 633. Os prazos para defesa ou recurso poderão ser prorrogados 

de acordo com despacho expresso da autoridade competente, quando o 
autuado residir em localidade diversa daquela onde se achar essa autoridade. 

  
Art. 634. Na falta de disposição especial, a imposição das multas 

incumbe às autoridades regionais competentes em matéria de trabalho, na 
forma estabelecida por este Título. 

Parágrafo único. A aplicação da multa não eximirá o infrator da 
responsabilidade em que incorrer por infração das leis penais. 

  
Art. 635. De toda decisão que impuser multa por infração das leis e 

disposições reguladoras do trabalho, e não havendo forma especial de 
processo, caberá recurso para Diretor-Geral do Departamento ou Serviço do 
Ministério do Trabalho que for competente na matéria. 

* Art. 635 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
Parágrafo único. As decisões serão sempre fundamentadas. 
* Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 

28/02/1967. 
  
Art. 636. Os recursos devem ser interpostos no prazo de 10 (dez) 

dias, contados do recebimento da notificação, perante a autoridade que 
houver imposto a multa, a qual, depois de os informar, encaminhá-los-á à 
autoridade de instância superior. 

* Art. 636 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
§ 1º O recurso só terá seguimento se o interessado o instruir com a 

prova do depósito da multa. 
* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
§ 2º A notificação somente será realizada por meio de edital, 

publicada no órgão oficial, quando o infrator estiver em lugar incerto e não 
sabido. 

* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
§ 3º A notificação de que trata este artigo fixará igualmente o prazo 

de 10 (dez) dias para que o infrator recolha o valor da multa, sob pena de 
cobrança executiva. 

* § 3º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
§ 4º As guias de depósito ou recolhimento serão emitidas em 3 

(três) vias e o recolhimento da multa deverá proceder-se dentro de 5 (cinco) 
dias às repartições federais competentes, que escriturarão a receita a crédito 
do Ministério do Trabalho. 

* § 4º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
§ 5º A segunda via da guia de recolhimento será devolvida pelo 

infrator à repartição que a emitiu, até o sexto dia depois de sua expedição, 
para a averbação no processo. 

* § 5º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
§ 6º A multa será reduzida de 50% (cinqüenta por cento) se o 

infrator, renunciando ao recurso, a recolher ao Tesouro Nacional dentro do 



prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da notificação ou da 
publicação do edital. 

* § 6º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
§ 7º Para a expedição da guia, no caso do § 6º, deverá o infrator 

juntar a notificação com a prova da data do seu recebimento, ou a folha do 
órgão oficial que publicou o edital. 

* § 7º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
  
Art. 637. De todas as decisões que proferirem em processos de 

infração das leis de proteção ao trabalho e que impliquem arquivamento 
destes, observado o disposto no parágrafo único do art. 635, deverão as 
autoridades prolatoras recorrer de ofício para a autoridade competente de 
instância superior. 

* Art. 637 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
  
Art. 638. Ao Ministro do Trabalho é facultado avocar ao seu exame e 

decisão, dentro de 90 (noventa) dias do despacho final do assunto, ou no 
curso do processo, as questões referentes à fiscalização dos preceitos 
estabelecidos nesta Consolidação. 

  
Art. 639. Não sendo provido o recurso, o depósito se converterá em 

pagamento. 
  
Art. 640. É facultado às Delegacias Regionais do Trabalho, na 

conformidade de instruções expedidas pelo Ministro de Estado, promover a 
cobrança amigável das multas antes do encaminhamento dos processos à 
cobrança executiva. 

* Art. 640 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 
  
Art. 641. Não comparecendo o infrator ou não depositando a 

importância da multa ou penalidade, far-se-á a competente inscrição em livro 
especial, existente nas repartições das quais se tiver originado a multa ou 
penalidade, ou de onde tenha provindo a reclamação que a determinou, 
sendo extraída cópia autêntica dessa inscrição e enviada às autoridades 
competentes para a respectiva cobrança judicial, valendo tal instrumento 
como título de dívida líquida e certa. 

  
Art. 642. A cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades 

administrativas do trabalho obedecerá ao disposto na legislação aplicável à 
cobrança da dívida ativa da União, sendo promovida, no Distrito Federal e nas 
capitais dos Estados em que funcionarem Tribunais Regionais do Trabalho, 
pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, e, nas demais localidades, pelo 
Ministério Público Estadual, nos termos do Decreto-Lei nº 960, de 17 de 
dezembro de 1938. 

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto-lei nº 9.509, de 24/07/1946). 
  

TÍTULO VIII  
 DA JUSTIÇA DO TRABALHO  

  



CAPÍTULO I  
 INTRODUÇÃO  

  
Art. 643. Os dissídios, oriundos das relações entre empregados e 

empregadores, bem como de trabalhadores avulsos e seus tomadores de 
serviços, em atividades reguladas na legislação social, serão dirimidos pela 
Justiça do Trabalho, de acordo com o presente Título e na forma estabelecida 
pelo processo judiciário do trabalho. 

* Art. 643 com redação dada pela Lei nº 7.494, de 17/06/1986. 
§ 1º As questões concernentes à Previdência Social serão decididas 

pelos orgãos e autoridades previstos no Capítulo V deste Título e na 
legislação sobre seguro social. 

§ 2º As questões referentes a acidentes do trabalho continuam 
sujeitas à justiça ordinária, na forma do Decreto nº 24.637, de 10 de julho de 
1934, e legislação subseqüente. 

*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.  
.............................................................................................................................
....................... 
.............................................................................................................................
....................... 
  
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

  
  

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do 
contrato de trabalho e o programa de qualificação profissional, modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro de 
1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11 
de janeiro de 1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 21 de janeiro de 1998, e dá outras providências. 

  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com 
força de lei:  

  
Art. 1º Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-

A à Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943):  

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial 
aquele cuja duração não exceda a vinte e cinco horas 
semanais.  
§ 1º O salário a ser pago aos empregados sob o regime de 
tempo parcial será proporcional à sua jornada, em relação aos 
empregados que cumprem, nas mesmas funções, tempo 
integral.  
§ 2º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo 
parcial será feita mediante opção manifestada perante a 
empresa, na forma prevista em instrumento decorrente de 
negociação coletiva." (NR)  
"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após 
cada período de doze meses de vigência do contrato de 



trabalho, o empregado terá direito a férias, na seguinte 
proporção:  
I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a 
vinte e duas horas, até vinte e cinco horas;  
II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal 
superior a vinte horas, até vinte e duas horas;  
III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior 
a quinze horas, até vinte horas;  
IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a 
dez horas, até quinze horas;  
V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a 
cinco horas, até dez horas;  
VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou 
inferior a cinco horas.  
Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de 
tempo parcial que tiver mais de sete faltas injustificadas ao 
longo do período aquisitivo terá o seu período de férias 
reduzido à metade." (NR)  
"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por 
um período de dois a cinco meses, para participação do 
empregado em curso ou programa de qualificação profissional 
oferecido pelo empregador, com duração equivalente à 
suspensão contratual, mediante previsão em convenção ou 
acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 
empregado, observado o disposto no art. 471 desta 
Consolidação.  
§ 1º Após a autorização concedida por intermédio de 
convenção ou acordo coletivo, o empregador deverá notificar o 
respectivo sindicato, com antecedência mínima de quinze dias 
da suspensão contratual.  
§ 2º O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em 
conformidade com o disposto no caput deste artigo mais de 
uma vez no período de dezesseis meses.  
§ 3º O empregador poderá conceder ao empregado ajuda 
compensatória mensal, sem natureza salarial, durante o 
período de suspensão contratual nos termos do caput deste 
artigo, com valor a ser definido em convenção ou acordo 
coletivo.  
§ 4º Durante o período de suspensão contratual para 
participação em curso ou programa de qualificação profissional, 
o empregado fará jus aos benefícios voluntariamente 
concedidos pelo empregador.  
§ 5º Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do 
período de suspensão contratual ou nos três meses 
subseqüentes ao seu retorno ao trabalho, o empregador 
pagará ao empregado, além das parcelas indenizatórias 
previstas na legislação em vigor, multa a ser estabelecida em 
convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por 
cento sobre o valor da última remuneração mensal anterior à 
suspensão do contrato.  



§ 6º Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o 
curso ou programa de qualificação profissional, ou o 
empregado permanecer trabalhando para o empregador, ficará 
descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao 
pagamento imediato dos salários e dos encargos sociais 
referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na 
legislação em vigor, bem como às sanções previstas em 
convenção ou acordo coletivo.  
§ 7º O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado 
mediante convenção ou acordo coletivo de trabalho e 
aquiescência formal do empregado, desde que o empregador 
arque com o ônus correspondente ao valor da bolsa de 
qualificação profissional, no respectivo período." (NR)  
"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para 
a ação fiscal, objetivando a orientação sobre o cumprimento 
das leis de proteção ao trabalho, bem como a prevenção e o 
saneamento de infrações à legislação mediante Termo de 
Compromisso, na forma a ser disciplinada no Regulamento da 
Inspeção do Trabalho." (NR)  
  

Art. 2º Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 59. 
......................................................................................................
.....  
......................................................................................................
.................... 
§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por 
força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso 
de horas em um dia for compensado pela correspondente 
diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no 
período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de 
trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de 
dez horas diárias.  
......................................................................................................
.................... 
§ 4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não 
poderão prestar horas extras." (NR)  
"Art. 143. 
......................................................................................................
...  
......................................................................................................
.................... 
§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob 
o regime de tempo parcial." (NR)  
"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda 
verificação em que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela 
existência de violação de preceito legal deve corresponder, sob 
pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de 
infração.  



......................................................................................................

........" (NR)  
"Art. 643. 
......................................................................................................
...  
......................................................................................................
.................... 
§ 3º A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar 
e julgar as ações entre trabalhadores portuários e os 
operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - 
OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR)  
"Art. 652. 
......................................................................................................
...  
a) 
......................................................................................................
................  
......................................................................................................
.................... 
V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores 
portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO 
decorrentes da relação de trabalho;  
.........................................................................." (NR)  
  

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa 
a vigorar com a seguinte alteração:  

"Art. 1º 
......................................................................................................
.......  
§ 1º As empresas que dispensarem ou admitirem empregados 
ficam obrigadas a fazer a respectiva comunicação às 
Delegacias Regionais do Trabalho, mensalmente, até o dia 
sete do mês subseqüente ou como estabelecido em 
regulamento, em relação nominal por estabelecimento, da qual 
constará também a indicação da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social ou, para os que ainda não a possuírem, nos 
termos da lei, os dados indispensáveis à sua identificação 
pessoal.  
§ 2º O cumprimento do prazo fixado no § 1º será exigido a 
partir de 1o de janeiro de 2001." (NR)  
  

Art. 4º O art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas 
com multa de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por 
empregado em situação irregular.  
§ 1º As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT e legislação esparsa, cometidas contra o 
trabalhador rural, serão punidas com as multas nelas previstas.  



§ 2º As penalidades serão aplicadas pela autoridade 
competente do Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo 
com o disposto no Título VII da CLT.  
§ 3º A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá 
dos empregadores rurais ou produtores equiparados a 
comprovação do recolhimento da Contribuição Sindical Rural 
das categorias econômica e profissional." (NR)  

Art 5º Acrescentem-se os seguintes §§ 2º e 3º ao art. 2º da Lei nº 
6.321, de 14 de abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo 
mencionado em § 1º:  

"§ 2º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de 
Alimentação do Trabalhador - PAT poderão estender o 
benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores por elas 
dispensados, no período de transição para um novo emprego, 
limitada a extensão ao período de seis meses.  
§ 3º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão 
estender o benefício previsto nesse Programa aos empregados 
que estejam com contrato suspenso para participação em 
curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa 
extensão ao período de cinco meses." (NR)  
  

Art 6º O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

"§ 1º Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, 
comprovadamente, estar freqüentando cursos de educação 
superior, de ensino médio, de educação profissional de nível 
médio ou superior ou escolas de educação especial." (NR)  
  

Art. 7º O inciso II do art. 2o da Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, passa a vigorar com a redação seguinte:  

"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do 
emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de 
orientação, recolocação e qualificação profissional." (NR)  
  

Art. 8º Acrescentem-se os seguintes arts. 2º -A, 2º -B, 3º -A, 7º -A, 8º 
-A, 8º -B e 8º -C à Lei no 7.998, de 1990:  

"Art. 2º -A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2º, fica 
instituída a bolsa de qualificação profissional, a ser custeada 
pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o 
trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso 
em virtude de participação em curso ou programa de 
qualificação profissional oferecido pelo empregador, em 
conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo 
celebrado para este fim." (NR)  
"Art. 2º -B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, 
os trabalhadores que estejam em situação de desemprego 
involuntário pelo período compreendido entre doze e dezoito 
meses, ininterruptos, e que já tenham sido beneficiados com o 
recebimento do Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas 



do benefício, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem 
reais).  
§ 1º O período de doze a dezoito meses de que trata o caput 
será contado a partir do recebimento da primeira parcela do 
Seguro-Desemprego.  
§ 2º O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação 
profissional e articulado com ações de emprego a serem 
executadas nas localidades de domicílio do beneficiado.  
§ 3º Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - CODEFAT o estabelecimento, mediante 
resolução, das demais condições indispensáveis ao 
recebimento do benefício de que trata este artigo, inclusive 
quanto à idade e domicílio do empregador ao qual o 
trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos limites 
de comprometimento dos recursos do FAT." (NR)  
"Art. 3º -A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de 
parcelas e os demais procedimentos operacionais de 
pagamento da bolsa de qualificação profissional, nos termos do 
art. 2º -A desta Lei, bem como os pré-requisitos para 
habilitação serão os mesmos adotados em relação ao benefício 
do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa 
causa." (NR)  
"Art. 7º -A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional 
será suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." 
(NR)  
"Art. 8º -A. O benefício da bolsa de qualificação profissional 
será cancelado nas seguintes situações:  
I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho;  
II - por comprovação de falsidade na prestação das 
informações necessárias à habilitação;  
III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida 
da bolsa de qualificação profissional;  
IV - por morte do beneficiário." (NR)  
"Art. 8º -B. Na hipótese prevista no § 5º do art. 476-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa 
de qualificação profissional que o empregado tiver recebido 
serão descontadas das parcelas do benefício do Seguro-
Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o 
recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego." (NR)  
"Art. 8º -C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, 
desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que 
trata o art. 476-A da CLT, para o cálculo dos períodos de que 
tratam os incisos I e II do art. 3º desta Lei." (NR)  
  

Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:  

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do 
trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas 
hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição Federal, 
quando mantido o direito ao salário.  



Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo 
de contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas 
condições do caput, que não tenha sido levantado até essa 
data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de agosto de 
2002." (NR)  
"Art. 20. 
......................................................................................................
.....  
......................................................................................................
.................... 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de 
seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte 
de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 
trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do 
empregador individual sempre que qualquer dessas 
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, 
quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;  
......................................................................................................
.................... 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes 
for portador do vírus HIV;  
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes 
estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, nos 
termos do regulamento;  
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 
setenta anos.  
......................................................................................................
........" (NR)  
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas 
vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 
representantes ou substitutos processuais, não haverá 
condenação em honorários advocatícios." (NR)  
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em 
título judicial em que se determine crédito complementar de 
saldo de conta vinculada do FGTS, será feita mediante 
depósito de recursos do Fundo em conta vinculada em nome 
do exeqüente, à disposição do juízo.  
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser 
movimentado, após liberação judicial, nas hipóteses previstas 
no art. 20 ou para reversão ao Fundo." (NR)  
  

Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 2º Para os contratos previstos no art. 1º, são reduzidas, 
por sessenta meses, a contar da data de publicação desta Lei:" 
(NR)  
  

Art. 11. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos 
termos do disposto no art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT 



aplica-se o disposto no art. 15, inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991.  

  
Art. 12. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das 

providências administrativas necessárias à implementação da bolsa de 
qualificação profissional, disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1º 
de janeiro de 1999.  

  
Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 2.164-40, de 27 de junho de 2001.  
  
Art . 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 

publicação.  
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da 

República.  
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Francisco Dornelles  

  
  
 


